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de 26 o artigo 12 da Lei —

ter s seguinte reda-

citenta e sete metros

quatro centímetros quadrados) com frente para a /

22,20 m (vinte e do—

quem olha de

46, 60 (que—

frontaddo com o

por lei.

da Lei n2 1007/79,

sancione e promulge a seguinte lei.

terreno da APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

s me ires E

de comodato, por novente e nove (99) anos, com encargos, ao /

de setembro de 1,979, que modificou

nS 964/79, de 13 de março de 1,379, passa 

terreno do Ginásio Industrial, atualmente de-

vinte centímetros).

e do lado direito mede 44,00 m (quarenta e quatro metros), con.

cor ares re—

frente para o terreno, este mede do lado esquerdo

Estadual de 12 s 29 Graus "Profa. Leonor Fernan

Estado de Sec Paulo, usando oas arribuiçoes que lhe são confe

ção: Fica o Poder Executivo autorizado e ceder mediante regime

renta e seis metros e sessenta centímetros), confrontando com
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CLUBE RlCRÊATIVD INSTRUTIVO DL SALTO, o terreno sito nesta ci— 

lenoramini, medinoo de frente

des de Silva*

e hum metros e quarenta centímetros) confrontanoo

Rua Antonio

FAZ SABER; qua a Câmara Municipal aprovou —

nos fundos mede 21,

Artigo 29— Esta Lei entrará em vigor na da-
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sua publicação, revogadas es disposições em contrario.

de na Imprense 

de Salto.
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